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Processo nº:
16689/2021 - DOMICIO GONZAGA DA SILVA
De acordo com as informações constantes no processo, DE-

FIRO o pedido de devolução de 01 (uma) cota (s) do beneficio Bolsa
de Reforço Escolar.

Processo nº:
17198/2021 - JOELSIRLEI DOS SANTOS ROSALLA
De acordo com as informações constantes no processo, DE-

FIRO o pedido de devolução de 01 (uma) cota (s) do beneficio Bolsa
de Reforço Escolar.

Processos nºs:
6961/2021 - FABIO LEANDRO CUNHA FERREIRA
11203/2021 - ANDRE LUIZ SIQUEIRA DE SOUZA
13837/2021 - SUELLEN LEMOS DOS SANTOS
15898/2021 - ADRIANA LUIZA DA SILVA PINTO
16782/2021 - ANTONIA SANDILEUSA GOMES DOS SAN-

TO S
16863/2021 - DAIANE ARAUJO DA SILVA
16891/2021 - MARIANA GOMES CAETANO
17014/2021 - ROSANA GONÇALVES RIBEIRO
17094/2021 - ALEXANDRE PRALON BARBOSA
DEFIRO de acordo com as informações constantes dos pro-

cessos.

Id: 2360726

Avisos, Editais e Termos de Contratos

COMISSÃO DE CULTURA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos regimentais, convoco os Senhores Deputados WALDECK
CARNEIRO - Vice-Presidente, LUIZ PAULO, CARLOS MINC, CHIQUI-
NHO DA MANGUEIRA, DANI MONTEIRO e CHICO MACHADO,
membros efetivos, e ZEIDAN, MÁRCIO CANELLA e ROSENVERG
REIS, suplentes, da Comissão de Cultura, para a 9ª Reunião Extraor-
dinária, a ser realizada em 14 de dezembro de 2021, às 12:30 horas,
por meios digitais remotos, conforme Art. 6º do Ato “N” /MD/nº
651/2020, publicado em 13 de março de 2020, com a seguinte ordem
do dia:

I - Apresentação de Relatório da Audiência Pública “PL 1688/2019,
que Institui o Título dos Mestres do Patrimônio Cultural Imaterial e dá
outras providências”.

II - Apresentação de Relatório Anual 2021 da Comissão de Cultura.

Sala das Comissões, em 10 de dezembro de 2021.
Deputado ELIOMAR COELHO, Presidente

COMISSÃO DE TRANSPORTES

*EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convoco, na forma regimental, os Senhores Deputados Vice-presiden-
ta ENFERMEIRA REJANE, ALEXANDRE KNOPLOCH, ZEIDAN e RO-
SENVERG REIS, membros efetivos e ELIOMAR COELHO, GIOVANI
RATINHO e MARCELO DINO, suplentes deste órgão técnico, para a
4ª Reunião Extraordinária, a ser realizada no dia 14 de dezembro de
2021 às 13h, por meios digitais, conforme Art. 6º do Ato “N”/MD/nº
651/2020, publicado em 13 de março de 2021, com a seguinte ordem
do dia:

I - Distribuição de proposições;

II - discussão e votação dos pareceres às proposições:

Relator - Deputado DIONÍSIO LINS

1. Projeto de Lei nº 238/2015, do Deputado Eliomar Coelho que ES-
TABELECE A POLÍTICA ESTADUAL DE MOBILIDADE URBANA E
REGIONAL, INSTITUI O SISTEMA ESTADUAL DE TRANSPORTE
PÚBLICO E MOBILIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

2. Projeto de Lei nº. 1140/2015, do Deputado CARLOS MINC que
CRIA A OBRIGAÇÃO PARA TODOS OS VEÍCULOS DE TRANSPOR-
TE DE MASSA PÚBLICO OU CONCEDIDO, TERRESTRE, MARÍTI-
MO E FERROVIÁRIO EM TRÂNSITO NO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, EXIBIREM NA PARTE INTERNA E EXTERNA DO VEÍCULO,
E, EM TAMANHO DE FÁCIL LEITURA, CERTIFICADO DE VISTORIA
ANUAL DO ÓRGÃO FISCALIZADOR COMPETENTE;

3. Projeto de Lei nº 1319/2012, dos Deputados André Ceciliano e Luiz
Martins que ESTABELE A COBRANÇA DE TARIFA DIFERENCIADA
NOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE COLETIVO INTER-
MUNICIPAL, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO;

4. Projeto de Lei nº 362/2019, do Deputado Brazão que DISPÕE SO-
BRE A OBRIGATORIEDADE, POR CONCESSIONÁRIAS DAS RODO-
VIAS ESTADUAIS, EM SOCORREREM OS ACIDENTADOS E CUS-
TEAREM AS DESPESAS DECORRENTES DA URGÊNCIA MÉDICA
ATÉ OS HOSPITAIS PÚBLICOS, OU CONVENIADOS DOS PLANOS
DE SAÚDE DAS VÍTIMAS;

5. Projeto de Lei nº 488/2019, dos Deputados Renato Cozzolino e
Márcio Canella que DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INS-
TALAÇÃO DE CANCELAS NAS PASSAGENS DE NÍVEL NO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO;

6. Projeto de Lei nº 1615/2019, do Deputado Luiz Paulo que ALTERA A
LEI 4291 DE 22 DE MARÇO DE 2004, QUE NSTITUI O SISTEMA DE
BILHETAGEM ELETRÔNICA NOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE CO-
LETIVO DE PASSAGEIROS POR ÔNIBUS, DE COMPETÊNCIA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

7. Projeto de Lei nº 1656/2019, do Deputado ROSENVERG REIS que
DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGU-
RANÇA CONTÍNUOS, EM PASSARELAS, PONTES E VIADUTOS,
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS;

8. Projeto de Lei nº 1763/2019, da Deputada Marina Rocha que DIS-
PÕE SOBRE A ISENÇÃO DA COBRANÇA DE DIÁRIA DE ESTADIA
DE VEÍCULO AUTOMOTOR EM DEPÓSITO (PÁTIO LEGAL), PARA
OS PROPRIETÁRIOS QUE FOREM RETIRÁ-LOS NO MESMO DIA
DO RECOLHIMENTO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS;

9. Projeto de Lei nº 2976/2020, dos Deputados Subtenente Bernardo,
Fabio Silva, Luiz Paulo e Marcelo Dino que ALTERA A LEI Nº 5.979,
DE 26 DE MAIO DE 2011, NA FORMA QUE MENCIONA;

10. Projeto de Lei nº 2987/2020, do Deputado Marcelo Dino que AL-
TERA A LEI Nº 8798 DE 30 DE ABRIL DE 2020, QUE DISPÕE SO-
BRE A ISENÇÃO DAS TARIFAS NO TRANSPORTE INTERMUNICI-
PAL COLETIVO DE PASSAGEIROS POR ÔNIBUS COLETIVO E
FERROVIÁRIO, METROVIÁRIO E AQUAVIÁRIO PARA OS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DA ÁREA DE SAÚDE, NO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, NA FORMA QUE MENCIONA;

Relatora - Deputada ENFERMEIRA REJANE

11. Emendas de Plenário Projeto de Lei nº 1617/2016 do Deputado
THIAGO MOHAMED que ALTERA A LEI Nº 6.657 DE 26 DE DEZEM-
BRO DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE A UNIFORMIZAÇÃO DO PRO-
CEDIMENTO PARA A REALIZAÇÃO DE LEILÕES DE VEÍCULOS

QUE ENCONTREM EM DEPÓSITOS DE RESPONSABILIDADE DI-
RETA OU INDIRETA DO PODER PÚBLICO NO TERRITÓRIO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

12. Emenda de Plenário ao Projeto de Lei nº 490/2019, do Deputado
Carlo Caiado que ESTABELECE CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DE
MAPAS DAS REDES METROVIÁRIA E FERROVIÁRIA NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO;

13. Projeto de Lei nº. 3082/2020, do Deputado SUBTENENTE BER-
NARDO que ALTERA A LEI Nº 2.831, DE 13 DE NOVEMBRO DE
1997, NA FORMA QUE MENCIONA;

Relator - Deputado ALEXANDRE KNOPLOCH

14. Projeto de Lei nº 2437/2020, do Deputado ROSENVERG REIS
que DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DA SUSPENSÃO E/OU O CAN-
CELAMENTO DOS SEGUROS VEICULARES POR FALTA DE PAGA-
MENTO, DURANTE O PERÍODO EM QUE PERDURAR A HOMOLO-
GAÇÃO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA, DECRETADO PE-
LO GOVERNADOR NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
EM RAZÃO DA PANDEMIA DO COVID-19;

15. Projeto de Lei nº 3784/2021, da Deputada Zeidan que DISPÕE
SOBRE A DESBUROCRATIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO PARA
TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

Relatora - Deputada ZEIDAN

16. Emendas de Plenário ao Projeto de Lei nº 950/2015, dos Depu-
tados THIAGO PAMPOLHA, CHIQUINHO DA MANGUEIRA, DR SA-
DINOEL, EDSON ALBERTASSI, ENFERMEIRA REJANE, FARID
ABRÃO, JANIO MENDES, LUCINHA, LUIZ MARTINS, RAFAEL DO
GORDO, PAULO RAMOS, ZAQUEU TEIXEIRA, TIA JU, DIONISIO
LINS que ALTERA A LEI Nº 2.877, DE 22 DE DEZEMBRO DE
1997;

17. Projeto de Lei nº 3185/2017, da Deputada Marcia Jeovani que
DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS QUE ASSEGUREM A
CIRCULAÇÃO SEGURA DE ANIMAIS SILVESTRES NAS ESTRADAS,
RODOVIAS E FERROVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO;

18. Projeto de Lei nº 409/2019, do Deputado Gustavo Schmidt que
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS CONCESSIONÁRIAS
QUE ADMINISTRAM RODOVIAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
A DIVULGAREM VALORES ARRECADADOS E INVESTIDOS COM A
COBRANÇA DE PEDÁGIOS;

19. Projeto de Lei nº 1677/2019, da Deputada MARTHA ROCHA que
ALTERA A LEI Nº 4.774 DE 2006, QUE AUTORIZA O PODER EXE-
CUTIVO A INSTALAR INFORMAÇÕES EM BRAILE NOS TERMINAIS
RODOVIÁRIOS;

20. Projeto de Lei nº 4120/2021, do Deputado Sergio Fernandes que
DENOMINA COMO ESTAÇÃO JARDIM DE ALAH - PAULO GUSTA-
VO A ESTAÇÃO DE METRO JARDIM DE ALAH, PERTENCENTE À
LINHA 4 DO METRÔ RIO, NO BAIRRO LEBLON DO MUNICÍPIO DO
RIO DE JANEIRO;

21. Projeto de Lei nº 2692/2020 do Deputado Giovani Ratinho que
AUTORIZA A AGERIO A REFINANCIAR AS PARCELAS VENCIDAS
DURANTE O ESTADO DE CALAMIDADE REFERENTE AO COVID19,
DOS FINANCIMENTOS DOS VEÍCULOS UTILIZADOS POR FRETA-
MENTO E TRANSPORTE ESCOLAR COMO SUBVENÇÃO SOCIAL
AO SERVIÇO DE TRANSPORTE.

III- Deliberação dos seguintes temas:

1. Mobilidade urbana no Município de São Gonçalo, solicitado pela
Deputada Enfermeira Rejane através do Ofício nº 221/2021.

2. Para debater sobre o passe livre aos estudantes do IFF Cabo Frio,
solicitado pela Deputada Martha Rocha através do Ofício
ALERJ/GDMR nº 760/2021.

3. Participação da Comissão de Transportes da ALERJ na Audiência
Pública da Câmara de Quissamã, com o tema sobre a qualidade e
eficiência do transporte público intermunicipal de passageiros prestado
pela concessionária Rápido São Cristóvão Ltda - Quissatur, solicitada
pela Deputada Enfermeira Rejane conforme Ofício nº 230/2021;

4. Representação da Comissão de Transportes ao Ministério Público
para que seja respeitado pelas empresas concessionárias de transpor-
te rodoviário intermunicipal o transporte gratuito de idosos de 65 anos
ou mais.

Sala das Comissões, 9 de dezembro de 2021.
Deputado DIONÍSIO LINS, Presidente

*(Republicado por haver saído com incorreções)
COMISSÃO ESPECIAL

(REQUERIMENTO Nº 220/2021)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convoco nos termos regimentais, os Senhores Deputados EURICO
JUNIOR - Vice-Presidente, DIONÍSIO LINS - Relator, JALMIR JUNIOR
e WELLINGTON JOSE, membros efetivos da COMISSÃO ESPECIAL
PARA ACOMPANHAR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA LIQUIDA-
ÇÃO DE EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA
MISTA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, para a 7ª Reunião Or-
dinária, a realizar-se no dia 16 de dezembro de 2021, quinta-feira, às
11 horas, na sala 1808, do Edifício Lúcio Costa, sede do Poder Le-
gislativo do Estado do Rio de Janeiro, com a seguinte pauta:

- Oitiva do Sr. Rodrigo Felix Sarruf Cardoso - Liquidante do Banco de
Desenvolvimento do Estado - BD Rio e da CIFERAL Comércio e In-
dústria S/A.
Sala das Comissões, em 10 de dezembro de 2021.

Deputada ADRIANA BALTHAZAR
Presidente

ESCOLA DO LEGISLATIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
E D I TA L

PALESTRA 'LIXO E MICROPLÁSTICOS NAS ÁGUAS - UM PRO-
BLEMA SEM REGULAÇÃO LEGAL'

A Escola do Legislativo do Estado do Rio de Janeiro
(ELERJ), no intuito de colaborar com as crescentes demandas por ca-
pacitação no Poder Legislativo, realizará a Palestra LIXO E MICRO-
PLÁSTICOS NAS ÁGUAS - um problema sem regulação legal, no for-
mato híbrido (presencial e online), propiciando dessa forma maior al-
cance nos diversos municípios do nosso estado.

A palestra tem por objetivo apresentar um panorama funda-
mentado a respeito da geração e inadequado destino de lixo, com ên-
fase no macro, micro e nanoplástico, suas consequências para a qua-
lidade das águas doces, salobras e salinas do Estado do Rio de Ja-
neiro e o risco que apresentam para a saúde dos ecossistemas e dos
seres humanos.

E M E N TA :
Resíduos sólidos, macro, micro e nanoplásticos.
Lixo: o que é, como lidamos e alguns conceitos;

Principais fontes geradoras de lixo continentais e marinhas;
Macro, micro e nanoplástico: poluentes emergentes que causam da-

nos para os ecossistemas e a saúde dos seres vivos;
O mapa do plástico no Brasil com destaque para dados relevantes

do Rio de Janeiro;
Impactos socioambientais negativos decorrentes da poluição por plás-

ticos;

Movimentos e ações sociais para reduzir a poluição por plásticos;
A busca por soluções eficazes para a administração dos problemas

causados pelos plásticos: desafios e dificuldades.
Instrumentos e vácuos legais para a garantia da qualida-

de das águas no Brasil.
Hidrografia do Estado do Rio de Janeiro, regiões hidrográ-

ficas e principais características de cada uma delas;
Mapa das principais fontes poluidoras e conflitos socioambientais

mais relevantes no Rio de Janeiro;
Política Nacional de Recursos Hídricos: antecedentes e principais ins-

trumentos voltados à garantia da qualidade e disponibilidade das
águas;

Instrumentos legais para controle da poluição por resíduos sólidos
originados em fontes terrestres (PNRS), fluviais e marinhas (ANTAQ,
NORMAM 03, MARPOL, entre outras);
Boas práticas para avaliação e regulação do macro, micro e nano-

plástico em outros países;
Corpos d'águas do Rio de Janeiro: o que fazer e quais os próximos

passos?

PA L E S T R A N T E S :
A palestra será realizada de forma colaborativa por:
Marlise Alves Vieira de Araújo - Doutorado em Ciências

(Microbiologia) pela UFRJ, graduada em Biologia. Desenvolveu pes-
quisa com ênfase em microbiologia ambiental e biologia molecular pa-
ra avaliação de riscos ambientais pela liberação de organismos ge-
neticamente modificados em ambientes naturais. Atualmente é Presi-
dente da Associação Brasileira de Combate ao Lixo no Mar e dedica-
se a projetos na área de gestão ambiental, educação ambiental e
combate ao lixo no mar.

Paulo Fernando Garreta Harkot - Oceanógrafo, FURG,
Mestre em Saúde Pública / Epidemiologia, FSP/USP, e doutorando em
Geoquímica Ambiental, UFF, atua desde 1985 como pesquisador e
técnico de instituições públicas e privadas, nacionais e internacionais,
na área de oceanografia, meio ambiente e gestão ambiental com foco
na região e ecossistemas marinhos e costeiros, recursos hídricos,
pesca artesanal, atividades extrativistas e populações tradicionais, uni-
dades de conservação, saúde pública e saúde ambiental, por meio de
políticas públicas federais, estaduais e municipais e, especificamente,
o Programa Nacional de Gerenciamento Costeiro - PNGC e Política
Nacional de Recursos Hídricos - PNRH, dentre outras complementa-
res.

P Ú B L I C O - A LV O : Servidores da Assembleia Legislativa, das
Câmaras Municipais e público em geral.

CARGA HORÁRIA: 3 (três) horas.
DATA: 16 de dezembro de 2021 (quinta-feira)
HORÁRIO: 14h às 17h
VAGAS PRESENCIAIS: Serão disponibilizadas no máximo 50

(cinquenta) vagas presenciais, tendo em vista as medidas de distan-
ciamento social. O uso de máscara é obrigatório.

LOCAL DO ENCONTRO PRESENCIAL: Escola do Legisla-
tivo do Estado do Rio de Janeiro, Rua da Ajuda, nº 5, 2º andar. Au-
ditório Deputada Andreia Zito.

ENDEREÇO ELETRÔNICO DA TRANSMISSÃO AO VIVO:
youtube.com/escoladolegislativorio

INSCRIÇÃO:
Para participar da palestra, presencialmente ou à distância,

o(a) interessado(a) deverá realizar sua inscrição através de qualquer
um dos links abaixo, até o dia 16 de dezembro de 2021:

https://bit.ly/3njtgno ou https://tinyurl.com/2y8rmrb6

A Escola do Legislativo reserva-se o direito de cancelar o
evento, caso não atinja o número mínimo de inscrições.

As inscrições obedecerão a ordem cronológica de solicitação
e, oportunamente, a Escola do Legislativo entrará em contato, por
email, para confirmação.

CERTIFICAÇÃO:
a) Modalidade presencial: será certificado(a) o(a) inscrito(a)
que assinar a lista de presença.
b) Modalidade à distância: será certificado(a) o(a) inscrito(a) que en-
viar até o dia 17 de dezembro um breve resumo do conteúdo apre-
sentado para o email: certificados.elerj@gmail.com .

O certificado é válido para o Relatório de Atividades Comple-
mentares - RAC.

Informações adicionais: (21) 2588-1144 ou 2588-8486
(ELERJ).

Em 17 de novembro de 2021.
ROSEMERY BORGES PEREIRA
Matr. nº 307.905-0
Subdiretora-Geral da Escola do Legislativo do Estado do Rio

de Janeiro

ESCOLA DO LEGISLATIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
E D I TA L

PA L E S T R A
DICAS DE ORATÓRIA

A Escola do Legislativo do Estado do Rio de Janeiro
(ELERJ), no intuito de colaborar com as crescentes demandas por ca-
pacitação no Poder Legislativo, realizará a Palestra “Dicas de Orató-
ria'', no formato híbrido (presencial e online), propiciando dessa forma
maior alcance nos diversos municípios do nosso estado.

A palestra será realizada de forma colaborativa e visa aper-
feiçoar as habilidades de oratória dos participantes, tanto para falar
em público quanto para a vida social e corporativa.

TÓPICOS ABORDADOS:
Conhecimento sobre o conteúdo;
Experiência sobre o conteúdo;
Script: início, meio e fim;
Ensaio físico e mental;
Congruência: linguagem corporal e verbal;
Rapport & Plenitude;
Emoção & Razão;
Linguagem positiva;
Mitos e ressignificação;
Neurociência da gratidão.
PA L E S T R A N T E :
Daniel Lascani - Pós-graduado em Psicologia Analítica, Jor-

nalista, Publicitário, Autor do Livro Psique 3.0, Colunista da Revista
Psique e do Portal dos Psicólogos de Portugal.

PÚBLICO-ALVO: Servidores da Assembleia Legislativa, das
Câmaras Municipais e público em geral.

CARGA HORÁRIA: 2 (duas) horas
D ATA : 14 de dezembro de 2021 (terça-feira)
HORÁRIO: 14h às 16h
VAGAS PRESENCIAIS: Serão disponibilizadas no máximo 50

(cinquenta) vagas presenciais, tendo em vista as medidas de distan-
ciamento social para enfrentamento da pandemia do novo Coronaví-
rus-COVID-19.

O uso de máscara será obrigatório.
LOCAL DO ENCONTRO PRESENCIAL: Escola do Legisla-

tivo do Estado do Rio de Janeiro, Rua da Ajuda, nº 5, 2º andar. Au-
ditório Deputada Andreia Zito.

ENDEREÇO ELETRÔNICO DA TRANSMISSÃO AO VIVO:
youtube.com/escoladolegislativorio

INSCRIÇÃO:
Para participar do curso, presencialmente ou à distância, o(a)

interessado(a) deverá realizar sua inscrição através de qualquer um
dos links abaixo, até o dia 14 de dezembro de 2021:

https://bit.ly/3wXPIFz ou https://tinyurl.com/2e6ed9ds
A Escola do Legislativo reserva-se o direito de cancelar o

evento, caso não atinja o número mínimo de inscrições.
As inscrições obedecerão a ordem cronológica de solicitação

e, oportunamente, a Escola do Legislativo entrará em contato, por
email, para confirmação.

CERTIFICAÇÃO:
a) Modalidade presencial: será certificado o(a) inscrito(a) que

assinar a lista de presença.
b) Modalidade à distância: será certificado o(a) inscrito(a) que

enviar até o dia 15 de dezembro um resumo do conteúdo apresen-
tado para o e-mail: certificados.elerj@gmail.com.

O certificado é válido para o Relatório de Atividades Comple-
mentares - RAC.

Informações adicionais: (21) 2588-1144 ou 2588-8486
(ELERJ)

Em 18 de novembro de 2021.

ROSEMERY BORGES PEREIRA
Matr. nº 307.905-0

Subdiretora-Geral da Escola do Legislativo do Estado do Rio de Ja-
neiro

Id: 2360727
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